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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA 

EDITAL Nº 92/2021
Convocação do Tribunal Pleno

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, mais 
especificamente no que dispõe o artigo 20, incisos II e XXVII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

RESOLVE:
I. Convocar sessão do Tribunal Pleno para o dia oito (8) de julho de 2021, quinta-feira,  às 13h30min, a realizar-se por meio 

de videoconferência, sem prejuízo da sessão do Órgão Especial, a fim de tratar de assunto de interesse do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 05 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça


